
Guia para atualização cadastral de cooperativas de crédito 

cadastradas na CVM na forma da Instrução CVM 424 

Conforme determinação da Instrução CVM 510, as cooperativas de crédito cadastradas na 

CVM para distribuição de cotas de fundos de investimento, na forma da Instrução CVM 424, 

devem manter os seus dados cadastrais atualizados. Isso inclui informações relativas a 

denominação social, endereços, inclusive de e-mail, e diretores responsáveis. Além disso, 

esses participantes precisam confirmar, anualmente, que os seus dados estão devidamente 

atualizados, em procedimento conhecido como Declaração Eletrônica de Conformidade 

(DEC). 

Assim, o presente tutorial tem o objetivo de orientar os representantes das cooperativas de 

crédito a forma de:  

• Atualizar os dados cadastrais

• Enviar a DEC

• Delegar a função de atualização cadastral a funcionários da instituição

1. Passos comuns

As primeiras etapas a seguir são comuns para os três procedimentos descritos acima. 

Inicialmente, é necessário acessar o sistema CVMWeb, o que pode ser feito pelo endereço 

http://sistemas.cvm.gov.br/ ou acessando a página principal da CVM (www.cvm.gov.br) e 

clicando em “Central de Sistemas” e depois em “Sistema CVMWeb”, como nas telas abaixo: 

http://sistemas.cvm.gov.br/


Figura 1 - acesso à central de sistemas 

Figura 2 - acesso ao CVMWeb 



Em seguida, é preciso selecionar a opção “Atualização Cadastral”: 

Figura 3 - Atualização de dados dos regulados 

Nesse momento, o sistema pedirá que seja informado o CPF do usuário e a sua senha: 

Figura 4 - usuário e senha 

Vale lembrar que, a partir da conclusão do cadastro da cooperativa, a pessoa indicada como 

diretor responsável pela Instrução CVM 424 tem acesso ao sistema. Ele é considerado o 

usuário com acesso máster ao sistema, pois, como será descrito à frente, ele pode também 



indicar outros funcionários da cooperativa para efetuar alterações em nome da instituição 

(delegação de tarefas).  

No primeiro acesso ou se o usuário não lembrar a senha, é preciso clicar em “Esqueceu sua 

senha? Recupere-a” para que o sistema gere uma nova senha e encaminhe ao e-mail 

cadastrado. Nesse caso, o sistema pedirá o CPF e dará ao usuário a opção de escolher um dos 

e-mails associados à conta, se houver mais de um, para o envio da nova senha.

Na hipótese do usuário não ter mais acesso ao e-mail cadastrado, devem ser seguidas as 

instruções existentes naquela tela, contatando-se a equipe de suporte a sistemas da CVM 

(http://www.cvm.gov.br/menu/atendimento/sistemas.html). Esse procedimento vale 

quando o usuário ainda é o mesmo, mas o e-mail não.  

Se ocorrer de o diretor que tem acesso máster (vale lembrar: trata-se, no caso das 

cooperativas de crédito, do diretor responsável pela Instrução CVM 424) não estar mais na 

instituição ou de ele não ter mais acesso ao e-mail cadastrado, pode ser contatada a GME, 

pelo e-mail gme-cadastro@cvm.gov.br , com solicitação da alteração.  

2. Atualização cadastral

Para atualizar dados cadastrais, após acesso ao CVMWeb é preciso clicar em “Atualização 

cadastral de participantes” no menu à esquerda: 

Figura 5 - atualização cadastral 

http://www.cvm.gov.br/menu/atendimento/sistemas.html
mailto:gme-cadastro@cvm.gov.br


Em seguida, é preciso escolher o tipo de participante. No caso, “Cooperativas de Crédito”: 

Figura 6 - cooperativas de crédito 

Após a seleção do tipo de participante, é possível que seja preciso clicar novamente em 

“Atualização de dados cadastrais”, dessa vez na parte central da tela: 

Figura 7 - atualização cadastral 



Em seguida, será exibida uma lista na qual o usuário tem de selecionar a cooperativa para a 

qual pretende atualizar dados. Naturalmente, só aparecerão na lista as cooperativas para 

quais ele tenha permissão de acesso.  

Figura 8 - selecionar cooperativa 

Feita a seleção da cooperativa , basta clicar no botão “Próximo” e aparecerá uma tela com as 

abas “Dados gerais”, “Endereços” e “Responsáveis”: 

Figura 9 - escolher dados a alterar 



3. Declaração Eletrônica de Conformidade - DEC

Como mencionado acima e em conformidade com a Instrução CVM 510, é necessário que os 

participantes anualmente confiram se os seus dados estão devidamente atualizados. Para 

enviar a DEC é preciso acessar o CVMWeb e, após selecionar “Atualização cadastral” (figura 

5, acima), escolher a opção “Declaração Eletrônica de Conformidade” no menu à esquerda da 

tela: 

Figura 10 - Declaração eletrônica de conformidade 

Ao acessar a tela da DEC, é necessário primeiro verificar os dados cadastrais da cooperativa. 

Ao clicar na opção “Verificar Dados Cadastrais” será exibida uma ficha com os dados da 

instituição. Se houver alguma alteração a fazer, devem ser seguidos os passos descritos na 

seção anterior deste documento. 



 
 

 

 

Figura 11 - envio da DEC 

 

Se os dados estiverem todos devidamente atualizados, deve-se clicar em “Enviar Formulário”. 

O “Sim” no campo “Formulário já enviado” indica que a DEC foi entregue corretamente. 

É importante também acessar, após o envio, a área de “Consulta a Protocolos”, no menu à 

esquerda, onde será possível encontrar o recibo de envio da declaração. 

 

4. Delegação da permissão para atualização cadastral  

Para delegar a funcionários da cooperativa a possibilidade de efetuar a atualização de dados 

cadastrais da instituição, o diretor responsável pela Instrução CVM 424 deve acessar o 

CVMWeb e clicar na opção “Administração de contas” no menu à esquerda. 



Figura 12 - Administração de contas 

Em seguida, é preciso clicar em “Delegação de tarefas” e informar o CPF do usuário para quem será 

concedida a permissão. Será necessário então escolher a função que será delegada (“Atualização 

cadastral de participantes – COOPERATIVAS DE CRÉDITO”). Vale destacar que também é possível 

delegar a função “Permissão para incluir novos usuários e delegar funções”. A opção “Relatório de 

Permissões” apresenta a lista com todos os usuários para os quais foram delegadas funções.   

Figura 13 - delegação de tarefas 

5. Conclusão



O presente tutorial foi elaborado em maio de 2020. Devido a alterações na arquitetura do sistema é 

possível que no momento de sua utilização as opções apresentadas sejam ligeiramente diferentes.  

Em caso de dificuldades no acesso ao CVMWeb, os usuários devem solicitar auxílio ao suporte a 

sistemas de informática, conforme dados de contato disponíveis em 

http://www.cvm.gov.br/menu/atendimento/sistemas.html . 

Em caso de dúvidas adicionais sobre os comandos das Instruções CVM 424 e 510, deve ser 

contatada a Gerência de Estrutura de Mercado e Sistemas Eletrônicos – GME pelo e-mail 

gme-cadastro@cvm.gov.br. 

http://www.cvm.gov.br/menu/atendimento/sistemas.html
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